
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

RESOLUÇÃO CIB Nº 58/2007

Aprova  a  inclusão  dos municípios:  Adustina,  América 
Dourada,  Andaraí,  Araçás,  Araci,  Aurelino  Leal, 
Cansanção,  Cicero  Dantas,  Crisópolis,  Gentio  do  Ouro, 
Inhambupe,  Itapicurú,  Itiúba,  Jandaíra,  Jeremoabo, 
Jussara,  Malhada,  Nova  Itarana,  Ourolândia,  Rafael 
Jambeiro, Riachão das Neves, Santa Brígida e Sátiro dias; 
no componente  de subprojeto municipais  do Projeto de 
reforma do sistema de saúde do Estado da Bahia.

A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de suas atribuições e 
considerando o decidido na 150ª reunião ordinária do ano de 2007 realizada no dia 14 
de junho de 2007. 

RESOLVE

• Aprovar a inclusão no componente de subprojetos municipais do projeto de 
reforma do sistema de saúde do Estado da Bahia, com base no critério dos 
municípios com mais baixo IDH – Índice de Desenvolvimento Humano no 
Estado da Bahia, os seguintes municípios: Adustina, América Dourada, Andaraí, 
Araçás, Araci, Aurelino Leal, Cansanção, Cicero Dantas, Crisópolis, Gentio do 
Ouro, Inhambupe, Itapicurú, Itiúba, Jandaíra, Jeremoabo, Jussara, Malhada, 
Nova Itarana, Ourolândia, Rafael Jambeiro, Riachão das Neves, Santa Brígida e 
Sátiro Dias;

• A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 14 de junho de 2007. 

Jorge José Santos Pereira Solla
Secretário Estadual da Saúde

Coordenador da CIB/BA

Suzana Cristina Silva Ribeiro
Presidente do COSEMS/BA

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 
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